
1 

M. T. 1. C. -  J. T. -  C. N. T. -  GABINETE 00 PR ESIDENTE 

Proc. CNT 12 164/45  

(cNT-1a3/46) 1946 

CN/RS  Recurso extraÕrdtnz'io de 
que ao não conhece por inca-
b í ve 1. 

VISTOS E RELATADOS  estes autos de reclama - 

ço em que são partes: como recorrente, 3anurio Criepi, o como 

recorrido, Moinho da Luz -  Cia. Luz Ste rica: 

Contra a Cia  Luz Ste rica -  Moinho da Luz-

moveu Janu rio Crispi aç o trabalhista, pelo fato de haver sido 

tran8tertdo, por ato unilateral da empresa para exercer ás suas 

fungos* em zona diferente da resultante do contrato assinado em 

14/1/29 (fia.  159), segundo o qual, pela cláusula 10 lhe fraa 

segurado exercer as suas funções de representante da Cia.,  em 

determinada zona. 

Além  da reintegraç o na zona contratual de 

trabalho, pleiteou o reclamante lhe fossem pagas as despezaa d 

correntes de sua remoção (estadia em Bolo Horizonte, viagem 

Ub'a para visitar sua família e ao Rio, para tratar de sua remo-

ou caso deaaconse).h vel seu retorno, em raz o de incompa-

tibilidade, z'eecia o de seu contrato de trabalho, mediante  dii-

plà indeniza do, nos termos do art. 196 da Consolidaç o daaLta 

dó Trabalho. 

Contestou a empresa reclamada, alegando que 

a transferência do reclamante tinha apoio na lei, uma vez que e 

zeroendo as turi es de viajante, como consta de su4699 a carteira 'o 

tissional, estava o reclamante compreendido na exceção do  art. 

ou seja que o contrato de emprego do reclamante - viajante-

ttnia como implícita o até mesmo explícita a transferlb ltdade. 

Ao demais, nio sofrera o reclamante reduç o de salário, riem 
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pg rebaixado do ote oria a a traz1sfer ncia resultara de falhas 

e irregularidades ocorridas, uo desempenho 1e suas funções, sen-

do da salientar que o 86U rdvei de produção decrescia dia a dia, 

ao passo que seu substituto melhorara as vendas o que, aliás , 

também ocorreu com o reclamante, na sua nova zona, onde passou 

a vender mais do que o seu antecessor (fis. 3/31..). 

Juntaram os litigantes farta documentação. 

Testemunhas foram ouvidas, inclusive p.r preoat&ria. Arrazoaram 

as partes e nao vingando a conciliação, julgou a 1R Junta de co 

oiliaç o e Julgamento de Belo Horizonte improcedente a reclama-

ção, em longa e fundamentada sentença, considerando que,  apesar 

de ponderoso o argumento invocado pelo reclamante, em qeu depol-. 

manto pessoal, qual seja o do haver s do do uma zona de padr o 

de vida mais barata (Ub), para outra de custo mais elevado (Be'-

lo Horizonte), nao favorece o mesmo ao reclamante, dõda a sua' 

qualidade de viajante, e por Isso mesmo sujeito a suportar as au-

danças de cidade para cidade. Certo é que o reclamante fixou em 

Ubápil o seu paio, onde residia sua familia, mas, tatnhcm, certo 

que, por ser viajante, podia ter fixado o peão em qualquer  Ou-

tra localidade da zona, até mesmo da Padrão do vida mais barata 

que Ub I Apenas, o Moinho estava obrigado a pagar-lhe as despe-

aos ocasionadas pela transtei$noia, custeando-lho os gastos  de; 

viagem, para si e sua far.ilia, segundo a jurisprudência e a lei 

nico do art. !i.70  da Consolidação das Loisodo Trabalho. A r-

gumenta a sen";ença que dentre os.v rios contratos que, por  sua 

natureza, têm a ol ueula implícita da trariafer ncia, 80 inolue o 

dos viajantes. Invoca, nesse sentido, a 0p1n1 0 de Sanseverino , 

com respeito a8 limitações à vontade patronal, quando  proclama 

que no caso de transfor ncia de empregados: " salvo as formas par 

ti ulares de trabalho, que Implicam nocesa riamente em contínuo 

deslocamento do empregado (caixeiros viajantes por exemplo), 68-

te faculdade do empregador, de tranzfer noia de seus subordina-
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doa, aparece, em geral, submetida a doterjainadas considerações. 

No importa o rato de constar no contrato de fia. 159 uma deter-

minada zona de ação, porquanto no esta expressa ou explícita a 

proibição da transferência. Pouco importa qui do contrato resul-

te tal ou qual zona de ação, porque a natureza do contrato  de 

trabalho do reclamante, é daquelas que se incluem  na  exceção 

do art. 1i.69, § 12 In fino. 

Rematando sua argumentação, assevera a M.M. 

Junta que a prova farta oferecida pela reclamada, deixa  certo 

que, ultimamente, na zona primitiva, a atuaç o do reclamante vi-

nha deixando a desejar, resultando daí a sua transfer noia, subs-

tituindo o reclamante por outro representante que pudesse ofere-

cer maior índice de produç o e iielhor atendesse, na zona, seus 

int0r58808. Finalmente, pondera que, na eap cie, no há que  se 

invocar a ap llcaçao do art. i97 cia Consolidação das Leis do Tra-

balho (fia. 213/221). 

De sa sentença recorreu o reclamante, ordi-

nariwnente, para o Conselho Regional do Trabalho da  Região, 

com as razões, de fia. 222/229, razões que foram contestadas pe-

la reclamada, de fia. 23i/2 5, sustentando, afinal, o ilustrado 

Presidente da Junta "a quo" a sentença recorrida (fie. 236). 

Com o parecer da Procuradoria Re iona1, que 

opinava pela reforma da sentença recorrida (fia. 237/211)1) e pre-

sentes os autos ao Conselho Regional, houve por bom âste Colon. 

do Tribunal, pelo ac rctgo de 1'ls. 260 a 262, dar provimento  ao 

recurso do empregado, pelo voto de desempate, para considerar 

.nula a transfor ncia do recorrente, mandando reintegrá-lo na zo-

na, aque ao refere expressamente seu contrato de trabalho. 

,,ouve embarCos dec1aratcrios do empregado, 

esolaracidos a fla. 270, reconhecendo em favor do embargante o 

direito ao pagamento das despesas a que foi obrigado a fazer, em 
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virtude da sua transferencia. 

Em tempo hábil., manifestou, a seu turno,  a 

empresa, recurso extraordinário para esta Câmara, com apoio nas 

alíneas a e b do art. 896 da Consolidação das Leia do Trabalho. 

Como infringido aponta a recorrente o art. 

1.69 in fino e § nico e como divergentes da decisão recorrida , 

arestos desta Cmara (Jurisprudência, vol. 59,  proc. 2 010/39 , 

vol. XV 19439 proa. I. 90l/I.3, vai. VI, pg. 31 e Revista do Pr 

balho, 1939,  pg. 329 (fia. 271/276). 

Com as contra razões do recorrido (fls.278/ 

282), vieram os autos, ,á esta Instância, onde ao m a f e s t o u  a Pro-

ouradoria Geral da J u s t i ç a  do Trabalho, pelo conhecimento do re 

c u r s o  e o o n ih i r m a ç o  da decisão recorrida (fie. 299/301). 

o reiat6rio. 

VOTÕ: 

Em que pese o douto parecer, no se me afi-

gura comprovada a diverg ncia juriaprudencial, nem to pouco o-

to dido qualquer texto legal. 

A deôis&o recorrida limitou-se, a p e n a s ,  a 

considerar q u e  pelo contrato de fie.  , pactuaram os litigantes 

as oondiç es do contrato de trabalho, inclusive a zona de  açio 

do recorrido, 

•  No afirmou a decisão recorrida que o con - 

trato de emprego do recorrido se n o  enquadrava na exoeç o do 

n t c o  do a r t ,  469, apenas,  .'Proclamou ,.;-ô que fora de comum a 

àrdo avençado, o recorrido trabalharia em determinada z o n a . 

.0 .ue a lei veda £ o que es  prescrito  no 
ig  •1*  _ 

art. 1.68 da Conao1idaç o das Leia do Trabalho, ou soja, conven-

çee prejudiciais ao trabalhador, n o ,  poz' m, acordos que  lhe 

não' não desfavoráveis. E isso é 16gic0, face ao prineipio geral 

do direito trabalhista: o de tutela ao trabalhador, assegurado, 
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ali a, pela nossa Carta Magna. 

Ao demais, é até certo ponto e8tranh ve1 que 

depois d 13 anos de trabalho, se visse o trabalÍador removido de 

certa zona de aç o, para outra, embora m].hor, sem sua aqiiesc n-

cia, garantido que estava o esmo por contrato a unia determinada 

zona. 

A mataria deste recurso limita-se a aprecia-

ço do contrato de fie.  ,  cuja interpretação foi dada pela deci-

e0 recorrida, dentro do seu orit rio soberano de apreoiaç o, sem 

que, por mais injusta que fosse, pudesse render ensejo ao r0our80 

extraordinário. 

Isto posto, 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do 

Trabalho, por unanimidade de votos, em no tomar conhecimento do 

recurso, por falta de apoio legal. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 1946. 

Ciente 

£aainado em 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Manos]l, Caldeira Neto 

Dorval Lacerda 
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